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FOLHA DE PRESENÇAS DE CONSULTORIA/ SUPERVISÃO   

(Esta Folha deve, obrigatoriamente, acompanhar o Profissional, sempre que este recorrer a consultoria/supervisão, com qualquer membro consultor ORASI. Vários consultores podem assinar a folha) 
 

Nome do Profissional sob consultoria_____________________________________________________________________ Assinatura _______________________ 

1 HORA DE CONSULTORIA (contacto directo) NO MÍNIMO POR CADA 25 HORAS INDIRECTAS NO MÁXIMO.  

Data 

Nº Horas 

Em Consultoria directa (horas de 

contacto directo. Ex. 2 horas de 

supervisão em grupo) 

Nº Horas 

Em consultoria indirecta (horas de 

contacto indirecto. Ex. 5 horas de 

consultas com doentes, discutidas na 

reunião de supervisão) 

Área de 

Consultoria/ 

supervisão 

Nome do 

Consultor/ Supervisor ORASI 

Rúbrica do Consultor 

ORASI 

____/___/____  
 

   

____/___/____  
 

   

____/___/____  
 

   

____/___/____  
 

   

____/___/____  
 

   

____/___/____  
 

   

 

Esta folha pode ser fotocopiada/ impressa em preto e branco sempre que necessária para o registo das horas. Só tem validade com a assinatura do consultor/ supervisor. O Número de Horas Supervisionadas assinadas 

pelo Membro Consultor/ Supervisor ORASI, constitui o número de horas que será indicado no certificado final, emitido pela ORASI quando o profissional o solicitar. A emissão do certificado é de acordo com o processo e modelo de 

avaliação aconselhado pelo EuroPsy. Relembramos que neste diploma europeu são recomendadas 1500 horas (25 ECTS) de supervisão (directa e indirecta). Assim, o supervisionado deverá ter, no mínimo, 1 hora ou mais de 

consultoria directa por cada 25 horas de exercício profissional desempenhado sozinho. 


